
CAPÍTULO	III	
DA	ORGANIZAÇÃO	E	FUNCIONAMENTO	

SECÇÃO	I	
DOS	ÓRGÃOS	DA	ASSOCIAÇÃO	

	
Artigo	10º	

	
São	órgãos	sociais	da	Associação,	a	Assembleia	Geral,	a	Direção	e	o	Conselho	Fiscal.	
	

Artigo	11º	
1.	Os	associados	que	forem	eleitos	para	o	exercício	de	cargos	comunicam	por	escrito	
à	Associação,	no	prazo	máximo	de	30	dias,	qual	o	seu	representante.	
2.	 O	 prazo	 previsto	 no	 número	 anterior	 é	 igualmente	 aplicável	 à	 substituição	 do	
representante,	 contando-se	 o	 mesmo	 desde	 a	 data	 de	 cessação	 de	 funções	 do	
anterior	representante.	
3.	 Nenhum	 associado	 pode	 estar	 representado	 em	 mais	 do	 que	 um	 dos	 órgãos	
sociais.	
4.	Os	membros	dos	órgãos	da	Associação	podem	ser	destituídos	a	todo	o	tempo	por	
deliberação	da	Assembleia	Geral.	
5.	 Sem	prejuízo	do	estabelecido	 relativamente	ao	Presidente	da	Direção,	 cessando	
funções	qualquer	membro	de	um	órgão	da	Associação	antes	do	fim	do	período	por	
que	 tiver	 sido	 eleito,	 pode	 ser	 eleito	 um	 substituto	 em	 Assembleia	 Geral	 para	
completar	o	mandato	do	anterior	titular.	
6.	 Os	 membros	 dos	 órgãos	 da	 Associação,	 terminado	 o	 prazo	 dos	 respetivos	
mandatos,	continuam	em	funções	até	à	eleição	dos	seus	substitutos.	
	

Artigo	12º	
Os	 cargos	 são	 exercidos	 gratuitamente	 pelos	 associados,	 salvo	 deliberação	 em	
contrário	da	Assembleia	Geral.	


